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Interessado(a): Conselho Nacional do Ministério Público
Despacho: Acolho o despacho da Corregedora-Auxiliar. À secretaria
administrativa para a adoção das medidas constantes do referido
despacho

Protocolo: (...)
Assunto: Resolução CNMP nº 277/2023
Data do Despacho: 09/07/2024
Interessado(a): Conselho Nacional do Ministério Público
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Pronunciamento nº 120/2024
Data do Despacho: 09/07/2024
Interessado(a): Luciana Carneiro Castelo Branco
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar. Arquive-se este processo no âmbito desta CGMP.

Protocolo: (...)
Assunto: Pronunciamento nº 121/2024
Data do Despacho: 10/07/2024
Interessado(a): 7ª Circunscrição Ministerial
Despacho: Acolho, na íntegra, o pronunciamento da Corregedoria
Auxiliar, por seus fundamentos.
Encaminhe-se o processo ao Conselho Superior do Ministério Público.

Protocolo: (...)
Assunto: Pronunciamento nº 122/2024
Data do Despacho: 10/07/2024
Interessado(a): Diogo Gomes Vital
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o posicionamento da
Corregedoria Auxiliar e determino a remessa dos presentes autos à
Chefia de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, para os devidos
fins, permanecendo cópia arquivada neste Órgão.

Protocolo: (...)
Assunto: Pronunciamento nº 123/2024
Data do Despacho: 10/07/2024
Interessado(a): Clarissa Dantas Bastos
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o posicionamento da
Corregedoria Auxiliar e determino a remessa dos presentes autos ao
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, para os devidos fins,
permanecendo cópia arquivada neste Órgão.

Protocolo: (...)
Assunto: Pronunciamento nº 124/2024
Data do Despacho: 10/07/2024
Interessado(a): Tiago Sales Boulhosa Gonzalez
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o posicionamento da
Corregedoria Auxiliar e determino a remessa dos presentes autos ao
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, para os devidos fins,
permanecendo cópia arquivada neste Órgão.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA RESIDENTES
VOLUNTÁRIOS DO
PROGRAMA MP RESIDENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE

PERNAMBUCO

EDITAL N. 02/2024 - RETIFICAÇÃO

ALTERAÇÃO DE CALENDÁRIO DE DIVULGAÇÃO DE

EDITAL Nº EDITAL N. 02/2024 - RETIFICAÇÃO
Recife, 12 de julho de 2024

RESULTADOS, RECURSOS E
INÍCIO DE ATIVIDADE ACADÊMICA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições legais, nos
termos da Instrução Normativa ESMP/PE n. 02/2024, e do edital
nº01/2024, publicado no DOE de 10 de junho de 2024, RESOLVE em
face do número de inscritos, RETIFICAR o edital nº 01/2024, anexo I,
alterando as datas de publicação de resultado parcial, prazo para
recurso, decisão de recurso, publicação final de resultados e início das
atividades acadêmicas, na forma abaixo elencada.

ANEXO I
CRONOGRAMA DAS ETAPAS DA SELEÇÃO DE RESIDENTES DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO – ANO DE 2024

ITEM ATIVIDADE DATA
1 - 10.06.2024 - Publicação do Edital de Abertura das Inscrições
2 - 10.06.2024 a 21.06.2024 - Período das Inscrições
3 - 31.07.2024 - Publicação do Resultado Parcial
4 - 01 e 02.08.2024 - Prazo para recurso
5 – 07.08.2024 - Publicação da Decisão dos Recursos
6 – 08.08.2024 - Publicação Final do Resultado
7 – 12.08.2024 - Início das atividades da residência

Os demais itens do Edital nº 01/2024 permanecem inalterados.

Recife, 12 de julho de 2024

Janaína do Sacramento Bezerra
Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco
Diretora em exercício da Escola Superior do Ministério Público

Carolina de Moura Cordeiro Pontes
Coordenadora da Divisão de Estágio da Escola Superior do Ministério
Público

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELÉM DO SÃO FRANCISCO-PE

RECOMENDAÇÃO 002/2024

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 02551.000.002/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça subscrito, no uso de suas atribuições
legais, com base no art. 37 e 129, incisos III, VI e IX, da Constituição
Federal c/c art. 5º, I, da Lei nº 7.347/85, e arts. 25, IV, letras “a” e “b”, e
26 da Lei nº 8.625/93; art. 5.º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual
n.º 12/94, vem dispor o seguinte:

CONSIDERANDO
que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem
como o zelo pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública quanto aos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade e da publicidade;

que compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica e dos
interesses sociais (art. 127, caput, da CF/88);

que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal (art. 129, II, da CF/88);

RECOMENDAÇÃO Nº 02551.000.002/2024
Recife, 12 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva


